
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 156.768 - PE (2018/0034160-6)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 8A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL 
INTERES.  : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ 
ADVOGADOS : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA  - DF015777 
   NATALI NUNES DA SILVA  - DF024439 
   CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO  - DF034238 
INTERES.  : UNIÃO 
INTERES.  : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
 

  

DESPACHO
Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Piauí, enviando-lhe 

cópia dos autos deste conflito de competência, a fim de que, no prazo de 20 dias, 
manifeste-se a respeito os processos que lá tramitam com a mesma causa de pedir e 
pedido da Ação Civil Pública n. 1002384-06.2018.4.01.3400, proposta pelo Sindicado 
dos Trabalhadores nas Empresas de Energia do Rio de Janeiro e Região - 
SINTERGIA/RJ contra a União e Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (fls. 
23-79, e-STJ), a qual foi distribuída inicialmente ao Juízo da 8ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária do Distrito Federal (fl. 1.100, e-STJ).

Publique-se.
 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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